
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Assessoria Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 6812018 

"Dá nova redação a dispositivo da Lei n°6.994, 
de 30 de agosto de 2018, que dispõe sobre a 
utilização do brasâo oficial do município na 
confecção e personalização de vestuários e 
materiais relacionados a Prefeitura Municipal e 
suas autarquias". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

"Art. 1° - Os materiais e vestimentas adquiridos e/ou 
fabricados pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba, se 
optado por personalização, deverão ter o brasão oficial do 
município de lndaiatuba. 

§1°— Fica vedado o uso do logotipo (ou brasão) 
personalizado da administração, sendo permitido somente o 
uso do brasão oficial do Município de Indaiatuba conforme 
disposto na Lei 930/66. 

§2°— O disposto no §1° deste artigo, não se aplica aos 
materiais publicitários, materiais de escritório e placas 
indicativas de obras públicas."(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor em conjunto com a 
legislatura que se inicia em 01 de janeiro de 2021. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de outubro de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O artigo 1°, da Lei n° 6.994, de 30 de agosto de 
2018, que dispõe sobre a utilização do brasão oficial do município na 
confecção e personalização de vestuários e materiais relacionados a 
Prefeitura Municipal e suas autarquias, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

PAR NILSON ALCIDES 
PREFEITO' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Assessoria Técnica Legislativa 

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 6812018. 

Indaiatuba, 24 de outubro de 2018. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de V. Exa., a essa Egrégia Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 6812018, que "Dá nova redação a 
dispositivo da Lei n°6.994, de 30 de agosto de 2018, que dispõe sobre a 
utilização do brasão oficial do município na confecção e personalização de 
vestuários e materiais relacionados a Prefeitura Municipal e suas autarquias", 
a fim de que o mesmo seja submetido à necessária apreciação desse Legislativo. 

O projeto de lei em exame dá nova redação a dispositivos do artigo 1°, da Lei nO 
6.994, de 30 de agosto de 2018, que dispõe sobre a utilização do brasão oficial do 
município na confecção e personalização de vestuários e materiais relacionados a 
Prefeitura Municipal e suas autarquias, permitindo-se a utilização do logotipo 
personalizado da administração em materiais publicitários, materiais de escritório e 
placas indicativas de obras públicas. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do § 2° do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica 
do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

NIILSON ALCIDES GÂSPA 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Assessoria Técnica Legislativa 

Of. ATL n° 68/2018 

indaiatuba, em 24 de outubro DE 2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 

Tenho a satisfação de me dirigir a V. Exa. com  o propósito especial de encaminhar 
a essa Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 68/2018, que "Dá 
nova redação a dispositivo da Lei n°6.994, de 30 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre a utilização do brasão oficial do município na confecção e 
personalização de vestuários e materiais relacionados a Prefeitura Municipal 
e suas autarquias", a fim de que o mesmo seja submetido à necessária 
apreciação desse Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa., e aos demais Edis que compõem essa seleta Casa de 
Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

(-4 
MILSON ALCIDES GASPAR \:f 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBAISP 

3 

PROT-CMI 2409/2018
29/10/2018 - 11:22
 

PROT-CMI 2409/2018
29/10/2018 - 11:22
PL 266/2018


